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Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
Alberto Jorge Santos Macedo,

Constam nos autos do sobredito processo, as seguintes peças fundamentais:
folder do evento, documentaÇão da empresa, além de outros elementos que se constituem
no processo em si.

A contrataÇáo de direta é um tema contemplado em um dos disposítivos da Lei das
Estatais, lei n' 14.133/2021, ela prevê a possibilidade de contratação de serviços para
treinamento e aperfeiçoamento pessoal. Mas, para isso, é necessário que se alcance o exato
significado das expressões: inúabilidade de competiçâo, art. 74 (caput) e notória
especializaçâo, art. 74, § 3":

AÍt.74. É inexigível a licitaçào quando inviável a competiÇáo, em
especial nos casos de:
(...)
Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
nalrTÍeza predominaltemente intelectua-l com prohssionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e dilulgaçáo:
(.)
0 treinamento e aperfeiçoamento de pessoa-l;
(.)
§ 3' Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,
considera-se de notória especializaçào o profissional ou a empresa
cujo conceito no carnpo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organizaçâo, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atiüdades, permita inferir que o seu trabalho
é essencia-I e reconhecidamente adequado à plena satisfaçáo do
objeto do contrato.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$l2.OOO,OO (dozê mil
reais). O pagamento será efetuado em parcela única, sendo que as despesas decorrentes
da presente licitaçáo correráo por conta das seguintes classificações orçamentárias:
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A Comissào de Contratação de Licitação da Prefeitura de Barra dos Coqueiros,
instituída pela Portaria n" Ol3/2024, de 19 de fevereiro de 2024, vem se manifestar sobre
a Inexigibilidade de Licitaçâo
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urxtcÍpto DE BARRA Dos coeuElRos
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Orgão: 02000 - Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros

O2OO3- Secretaia Munícipal de Finanças
2029 - Manutençõn dos Seruíços da Secretarüt de Finanças

O2OO5 - Secretaria Munbipal de Assuntos Juríábos
2034 - Manutençdo da Secretaría de Assuntos Jurí.dicos

02001 - Secretaria MunícipaL de Controle Interno
2OO8 - Manutençao dos Seruiços do Control.e Interno

Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros, senhor ALBERTO
JORGE SANTOS MACEDO para apreciaçáo e posterior ratihcação, após o que deverá ser
publicada na imprensa ofrcial, em obediência ao ârtigo 175, da Lei 14.l33l2O2l.

Barra dos Coqueiros/SE, 20 de maio de 2024
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Agente de ContrataÇáo
Portaria n" Ol3 /2024

Ratifico em 20 I 05 /2024

ALBERTO JORGE 5ANÍOS iilfii:i:,gI'^".IYi:'*'
MACEDO:085414S0520

Alberto Jorge Santos Macedo
Prefeito Municipal
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33903900 - Outros Seruiços de Terceiros- Pessoa Jurtdica
33903934- SeruQos de Seleçdo e Treinamento
lSOOOOOO - Recursos nao uinculados de impostos

Em tempo, salientamos que nào cabe à Comissáo de Contrataçáo adentrar no
mérito de conveniência e oportunidade da referida contrataÇáo. A manifestaçào da
Comissão atenta, táo somente, para adequaçáo procedimental, e se encerra na presente
comunicaçào.


